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A MIBGAS LANÇA HOJE NOVOS PRODUTOS DE GNL 

NO TANQUE VIRTUAL DE BALANÇO (TVB) 

• TRATA-SE DE PRODUTOS FUTUROS MENSAIS (M+1, M+2 Y M+3) COM ENTREGA FÍSICA, CUJA 

NEGOCIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO É FEITA A UM PREÇO FIXO, DISPONÍVEIS PARA NEGOCIAÇÃO EM LEILÃO, 

MERCADO CONTÍNUO E REGISTO OTC. 

Madrid, 24 de Outubro de 2023 – Desde esta manhã, podem ser vistos e negociados no ecrã da 

plataforma MIBGAS os novos produtos de GNL que a MIBGAS Derivatives oferece a todos os seus 

agentes para negociação, dando-lhes flexibilidade nas suas opções de fornecimento de GNL. Os 

produtos são mensais e com entrega física no tanque virtual de balanço (TVB)1, incluindo o gás que é 

negociado num dia e entregue no resto do mês ou nos meses seguintes: M+1, M+2 y M+3. Estes 

produtos – com entrega física e não financeiros – estão excluídos da regulamentação MIFID II e podem 

ser negociados no leilão de abertura, no mercado contínuo e através de registo OTC2.  

Nos futuros mensais TVB, o emparelhamento e a liquidação serão efectuados a um preço fixo, de modo 

a que os agentes da MIBGAS Derivatives possam assegurar a compra e venta de GNL em quantidade e 

preço fixos no tanque virtual de balanço.  

O perfil é semelhante ao dos futuros de gás natural existentes no Ponto Virtual de Balanço (PVB). Deste 

modo, estes produtos completam a possibilidade de negociar tanto gás natural liquefeito como gás 

natural, em cada um dos dois pontos virtuais (TVB e PVB).  

A liquidação será efectuada através da câmara de compensação OMIClear. 

Estes produtos vêm-se juntar aos recentemente lançados, nomeadamente aos contratos de futuros 

PVB indexados ao TTF Day-Ahead.  

RECOMENDAÇÃO DA CNMC 

Por outro lado, a Comissão Nacional dos Mercados e da Concorrência (CNMC) inclui no seu “Relatório 

sobre o funcionamento do mercado grossista de gás em 2022 e recomendações para o aumento de 

liquidez, transparência e nível de concorrência do mercado organizado” a necessidade de que a 

MIBGAS Derivatives continue a desenvolver o mercado de futuros, referindo-se concretamente ao 

“produto M+1 no tanque virtual espanhol” que se encontra disponível, a partir de hoje, no ecrã da 

MIBGAS para todos os agentes da MIBGAS Derivatives. 

Relativamente a esta questão, para negociar estes contratos é necessário estar registado na MIBGAS 

Derivatives. O guia de acesso está disponível na página web pública: 2023.07_Acceso a MIBGAS 

Derivatives.pdf 

 

 
1 Tanque Virtual de Balanço ou TVB. A MIBGAS foi pioneira em Abril de 2020 ao lançar produtos spot de GNL nos 

seis terminais de regaseificação activos naquele momento em Espanha. Assim, foi o primeiro exchange ou 

mercado organizado que oferecia produtos de gás natural liquefeito. Com o lançamento do TVB em Abril de 2020, 

os agentes da MIBGAS Derivatives compram e vendem GNL independentemente da localização física do mesmo, 

o que aumenta consideravelmente o número de contrapartes e a liquidez deste mercado.  
2 A partir de hoje, os produtos de GNL diários (D+1, D+2 y D+3) estão também disponíveis para registo OTC. 

https://www.mibgas.es/sites/default/files/inline-files/2023.07_Acceso%20a%20MIBGAS%20Derivatives.pdf
https://www.mibgas.es/sites/default/files/inline-files/2023.07_Acceso%20a%20MIBGAS%20Derivatives.pdf
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FUTUROS LANÇAMENTOS 

Por outro lado, a MIBGAS Derivatives continua a trabalhar no desenvolvimento de novos contratos e 

fórmulas de negociação para oferecer aos seus clientes. Assim, a estes dois já em curso juntar-se-ão 

em breve os futuros PVB indexados ao MIBGAS Day-Ahead.  

Estes produtos permitem assegurar a compra e venda de gás ao preço de fecho do MIBGAS Day-Ahead, 

sem necessidade de reproduzir diariamente o índice. Como tal, cobrem as necessidades dos agentes 

expostos a preços correlacionados com o MIBGAS Day-Ahead (ciclos combinados, cogeradores, 

comercializadores com contratos indexados, etc.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: Por opção pessoal, o tradutor não usa o Novo Acordo Ortográfico (AO 1990). 


